
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRACÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 08, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 

Dispõe sobre o nome da Rua do Bairro 

Conceição, desta cidade de Barracão-RS, e 

dá outras providências.  

 

 
 Art.1º A Rua sem denominação, de nº 02, localizada no Bairro 

Conceição desta cidade, passa a chamar-se de “José Teles da Silva”. 
  
 Art. 2º  A Rua conforme mapa e memorial descritivo em anexo, 

que  passa a fazer parte desta Lei,com área de 774,99m², objeto da matricula 
nº 3.729, do Registro de Imóveis de Barracão-RS.,  inicia-se a descrição no 
vértice 600 de coordenada N 6.938.317,00m e E 454.289,18m   com os 
seguintes azimutes e distâncias: 92°15’12” e 5,91m, até o vértice 405 de 
coordenadas N 6.938.316,76m e E 454.295,09m com os seguintes azimutes e 
distância: 174°22’31” e 78,16m, até o vértice 400 de coordenadas 
N6.938.185,98m e E454.302,75m174°07’50” e 53,67m, até o vértice 603, de 
coordenadas N6.938.185,59m e E 454.308249m 263°5’53” e 30,04m, até o 
vértice 605 de coordenadas N 6.938.189,59m e E 454.343,07m 263°26’46” e 
5,86m, até o vértice 602 de coordenadas N6.938.184,92m e E 454.302,42m 
354º07’50” e 53,75m, até o vértice 601, de coordenadas N6.938.238,39m e E 
454.296,92m 354°22’31” e 78,99m, até o vértice 600, ponto inicial da 
descrição do perímetro. 

  
 Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Sala de Sessões, Câmara Municipal de Vereadores de Barracão,  

30 de Setembro de 2024. 
 
 
 
 

Leila Janete Barbosa de Figueiredo                                  Gabriel Zanella Guarez 
          Vereadora (MDB)                                                       Vereador (MDB) 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRACÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº. 08, 
DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 
 
 
  

Senhores Vereadores, 
 
O Projeto de Lei em apreço consiste em homenagear o Sr. José 

Teles da Silva (in memorian). 
Gostaríamos de homenagear a família com a denominação de 

nome de uma Rua,  sendo assim a Rua do Bairro Conceição, passa a chamar-se José 
Teles da Silva. 

Trata-se de pessoa ilustre de nosso município,  vereador ,  
defensor da emancipação do município, pessoa de grandes laços de amizade. 
 
 
 
 
 
 
 

Leila Janete Barbosa de Figueiredo 
Vereadora (MDB) 

 
 
 
 

Gabriel Zanella Guarez 
Vereador (MDB) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRACÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

“Curriculum Vitae” 
 

 

NOME: José Teles da Silva 

NASCIMENTO: 29 de Julho de 1935 

FILHO DE: José Teles da Silva e de Nercinda de Castilhos Bitencourt 

 

José Teles da Silva, nasceu em 29 de Julho de 1935, no município de 

Paim Filho, Mudou-se para Barracão, hoje distrito de Espigão Alto, casou-se com 

Arnilda Maria Zanella da Silva, com quem teve os filhos Ardir Zanella da Silva, 

Suzana da Silva Perin, Roberto Zanella da Silva e Handerson  Zanella da Silva, 

deixando netos e bisnetos. 

Mudou-se para no  Distrito de Espigão Alto para trabalhar na 

agricultura, após foi comerciante na Capela São José, após passou  a trabalhar como 

Funcionário Público Estadual  no Parque Estadual de Espigão Alto até se aposentar. 

Foi eleito vereador na primeira legislatura em 1968. 

Conhecido  por toda a região  por sua extrema bondade e 

honestidade, nunca se cansava de ajudar ao próximo, inclusive nos tempos 

primórdios onde tudo era muito difícil,junto com sua esposa ajudava os menos 

favorecidos no dia a dia, até mesmo  na alimentação. 

Carinhosamente tinha o apelidado de LACERDA. 

Faleceu na data de 15 de Março de 2018, deixando um legado 

importante na história da região. 

  

 


